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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

LEI N.º 1889/2015

Altera dispositivos da Lei 1.280/2005 e dá outras providências.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º O Anexo I da Lei Municipal 1.280 de 04 de fevereiro de 2005 passa a viger com 
as seguintes alterações:
“GRUPO OCUPACIONAL : P R O F I S S I O N A L

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

01 20 1.21.10 ADVOGADO (A)
02 40 0.92.20 ADMINISTRADOR (A)
03 40 0.73.10 ASSISTENTE SOCIAL
02 20 0.52.30 BIOQUÍMICO
06 20 0.63.10 CIRURGIÃO DENTISTA
02 40 0.93.10 CONTADOR
03 40 0.71.10 ENFERMEIRO (A)
01 44 0.29.35 ENGENHEIRO AGRIMENSOR
01 40 0.20.20 ENGENHEIRO AGRÔNOMO
02 40 0.21.10 ENGENHEIRO CIVIL
01 20 0.76.20 FISIOTERAPEUTA
04 20 0.79.25 FONOAUDIÓLOGO (A)
04 20 0.61.05 MÉDICO (A)
01 40 0.65.10 MÉDICO (A) VETERINÁRIO (A)
01 40 0.74.10 PSICÓLOGO

(....)
GRUPO OCUPACIONAL: S E R V I Ç O S G E R A I S

Nº DE
VAGAS

CH C.B.O.
DENOMINAÇÃO

03 40 3.19.90 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS #
12 40 0.72.90 AGENTE DE SAÚDE #
34 40 5.99.90 ATENDENTE DE CRECHE
84 40 5.52.90 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
01 40 0.33.90 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA
06 40 9.81.50 BARQUEIRO
02 40 9.02.40 BORRACHEIRO
08 40 9.54.10 CARPINTEIRO
02 40 8.55.10 ELETRICISTA MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO
02 40 6.39.40 JARDINEIRO #
02 40 8.43.20 MECÂNICO MAN. VEÍCULOS AUTOMOTORES
01 40 8.45.10 MECÂNICO DE MÁQUINA PESADA
10 40 5.31.60 MERENDEIRA
02 40 7.01.83 MESTRE DE OBRAS
40 40 9.85.10 MOTORISTA
01 20 0.77.20 OPERADOR DE RAIO X (I) #
16 40 9.89.15 OPERADOR DE MÁQUINAS
15 40 9.51.10 PEDREIRO
01 40 9.31.20 PINTOR #
112 40 5.52.90 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
27 40 5.52.20 SERVENTE ESCOLAR

# CARGOS EM EXTINÇÃO”.
Art. 3.º Permanecem inalteradas as demais disposições legais.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 
do mês de agosto de dois mil e quinze.
Albari Guimorvam Fonseca dos Santos
Prefeito Municipal 
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